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ARTIGO IX - FINANÇAS 

Seção 4. (c) Lojinha 

ONDE SE LÊ: 

(c) Um terço dos valores arrecadados com as vendas dos produtos serão reservados para 

auxiliar com as despesas da Reunião Anual; 

(X) EXCLUIR 

( ) ADICIONAR NOVA PARA LER 

( ) EMENDA PARA LER (sublinhe todas as alterações ou adições) 

 
MOTIVO DA ALTERAÇÃO: Propomos a exclusão do item (c) da Seção 4. Lojinha, pois o 

valor arrecadado com as vendas dos produtos não costuma ser suficiente para cobrir as 

despesas da Reunião Anual. 

PROPOSTO POR: Aline Catalano de Marins (PHR, MM e Past Guardiã do Bethel 03 de 

Ibitinga, Presidente do Comitê do Grau de Púrpura Real, Vice Grande Guardiã do Estado 

de São Paulo e Detentora do Grau de Púrpura Real); Ana Beatriz Savoia Orsatti (Membro 

do GBSP, PHR e MM do Bethel 23 de Araçatuba) e Maria Fernanda Leonardi Cerezini 

(Membro do GBSP, PHR e MM do Bethel 03 de Ibitinga e Miss Simpatia SP 21/22). 


